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2 anexos

Sr(a). Pregoeiro(a);

A TELEMAR NORTE LESTE S.A., em Recuperação Judicial, com sede na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro,
inscrita no CNPJ sob o n.º 33.000.118/0001-79, vem, por seu representante legal, com
fulcro no art. 18 do Decreto n.º 5.450/2005, apresentar Impugnação aos termos do
Edital em referência, conforme anexo.

Atenciosamente,

Daniela Barra Cordeiro

Pre-Vendas Corporativo Gf

Negócios Corporativos Governo Federal

(01461) 3131-3140

(01461) 98491-6538

daniela.cordeiro@oi.net.br

A marca acima está legalmente protegida.
Antes de imprimir, lembre-se do seu compromisso com o meio ambiente.

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas e/ou de
carater confidencial, nao podendo ser retransmitida sem autorizacao do remetente. Se
voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada a recebe-la, informamos que o seu uso,
divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos. Portanto, se você recebeu esta
mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este
e-mail e em seguida apague-a.
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ILMO. SR. PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE. 

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2020 

 

TELEMAR NORTE LESTE S.A., em Recuperação Judicial, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 33.000.118/0001-79, vem, por seu representante legal, com fulcro no art. 18 do 

Decreto n.º 5.450/2005, apresentar Impugnação aos termos do Edital em referência, pelas 

razões a seguir expostas: 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE instaurou procedimento 

licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, sob o n.º 30/2020, visando à contratação 

de serviços de implantação, operação, manutenção e gerência da rede de comunicação 

multimídia (backbone secundário) do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação.  
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ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

1. EXIGÊNCIA ABUSIVA 

O Item 3.5 do Edital estabelece que não será admitido que a empresa vencedora do presente 

certame e futura contratada, após a assinatura do contrato e durante todo o curso de seu prazo 

de vigência, venha a admitir como seu empregado pessoa que seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 

cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo 

Tribunal contratante.  

No entanto, tal previsão é abusiva, na medida em que não possui finalidade correlata à 

execução do objeto. 

O instrumento convocatório deve se abster de incluir cláusulas e exigências desnecessárias à 

finalidade da contratação, bem como aquelas que frustrem o caráter competitivo do certame. 

A exigência imposta pelo Edital é medida extremamente restritiva à participação de 

interessados, cuja consequência direta será reduzir a participação das empresas que, nos 

termos da regulamentação dos serviços de telecomunicações, possuem outorga para 

prestação de todos os serviços licitados. 

Cumpre destacar que quanto aos serviços de telecomunicações - objeto ora licitado -, estes 

são regulados pela Lei Geral de Telecomunicações (Lei 9.472, de 16 de julho de1997), a qual 

dispõe em seu artigo 6º o seguinte: 

princípio da livre ampla e justa competição entre todas as prestadoras, 

devendo, o Poder Público atuar para propiciá-la, bem como para corrigir 

os efeitos da competição imperfeita e reprimir as infrações da ordem 

 

Ratificando o dever do poder público de ampliar a competição entre as Operadoras, com 

padrões de qualidade compatíveis com as exigências dos usuários, o art. 2º, inciso III, da LGT 

assim determina: 

 

(...) 
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III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos 

serviços, incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade 

compatíveis com a  (grifo nosso) 

Ademais, o inciso I do § 1º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93 assim dispõe: 

o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.   

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 

 

 Assim, a fim de possibilitar a participação de maior número de empresas possível, faz-se 

necessária a exclusão da supracitada exigência. 

Ademais, as causas de rescisão contratual encontram-se devidamente elencadas no art. 78, da 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 

 

Assim, não há como a Administração instituir causa de rescisão contratual não prevista pela 

legislação de regência, sob pena de afronta ao princípio da legalidade. 

Neste sentido, destaca-se que a necessidade de vinculação da atuação administrativa a texto 

ados, 
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dizer que todo ato e procedimento adotado deverá ter embasamento legal, sob pena de não 

poder compor a licitação. 

Nesse sentido, cabe aqui colacionar o entendimento do TCU quanto à importância do princípio 

em questão: 

Administração Pública, é o princípio da legalidade administrativa, segundo o 

qual a Administração só pode fazer ou deixar de fazer o que a lei autoriza 

ou define. A Administração deve sempre prestar obsequiosa reverência à 

1472/2010 - Plenário) 

Desta feita, requer-se a exclusão da exigência prevista no item em comento, tendo em vista 

que a mesma não guarda qualquer correspondência com o objeto licitado, bem como pode ser 

restritiva à competitividade, além de não estar prevista em lei. 

 

2. INCLUSÃO DE CLÁUSULA A RESPEITO DO PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM 

CÓDIGO DE BARRAS 

O Item 4.3.1 do Termo de Referência estabelece que o pagamento deverá ser realizado por 

depósito de crédito em conta corrente, mediante ordem bancária.  

Ocorre que tal sistema de pagamento encontra-se em dissonância com o procedimento de 

pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações, uma vez que esses são 

pagos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou mediante 

SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso 

da ANATEL.  

Como é cediço, o SIAFI é um sistema informatizado que controla a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública direta federal, das 

autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia mista que 

estiverem contempladas no orçamento fiscal e (ou) no orçamento da seguridade social da 

União.  

Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho, ordem bancária etc.) e o 

SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários para se ter 
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conhecimento atualizado das receitas, despesas e disponibilidades financeiras do Tesouro 

Nacional. 

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento rápido e 

eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 

Qualquer outra forma de pagamento, como o depósito em conta corrente previsto no Edital, 

causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de telecomunicações 

contratada. 

Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com 

código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias 

vantagens que essa forma de pagamento proporciona.  

Tal sistema proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços, haja vista que reduz a 

inadimplência e garante a satisfação do cliente.  

Ante o exposto, para a melhor adequação do instrumento convocatório à realidade do setor de 

telecomunicações, requer a alteração do item em comento, a fim de permitir que o pagamento 

seja realizado mediante autenticação de código de barras, facilitando, assim, o reconhecimento 

eficiente do pagamento. 

 

3. GARANTIA EM CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO 

O Item 4.3.4 do Edital trata de garantia em caso de atraso no pagamento.  

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece a aplicação 

supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no 

âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações 

determina o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou parcial  

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas conseqüências. No caso em quadra, caracteriza-se a 

mora por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange 

aos ônus de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 
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Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) 

ao mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A 

razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o 

de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 

Pelo exposto, faz-se necessária a adequação do Item comento, de modo a incidir multa de 2% 

sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao mês e a correção 

monetária pelo IGP-DI. 

4. REAJUSTE DOS PREÇOS  

A Cláusula Quarta da Minuta do contrato trata do reajuste do valor inicialmente pactuado. 

Tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal determina a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com a Administração Pública, a Lei n.º 

8.666/93 disponibilizou instrumentos aptos a recompor o eventual desequilíbrio entre as 

vantagens e os encargos originalmente pactuados.  

Assim, para a recomposição da equação econômico-financeira, surgiram diversas figuras, 

dentre elas o reajuste.  

O reajuste nada mais é do que a indexação do valor da remuneração devida ao particular a um 

índice de variação de custos. É alteração dos preços para compensar (exclusivamente) os 

efeitos das variações inflacionárias, mantendo o valor da moeda, sem o que haveria 

desequilíbrio econômico, com prejuízo de uma das partes. 

A Lei n.º 8.666/93, em seu inciso XI do art. 40, determina a obrigatoriedade do Edital conter, 

 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
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Da mesma forma, o inciso III do art. 55 da referida Lei elenca como cláusula necessária em 

todo contrato a que esta data-base 

e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a 

 

É obrigatória, portanto, a inclusão de cláusula de reajuste, não sendo uma mera faculdade da 

Administração. 

Para Marçal Justen Filho: 

assegurar não apenas os interesses das licitantes, mas também da própria 

Administração. A ausência de reajuste acarretaria ou propostas destituídas 

de consistência ou a inclusão de custos financeiros nas propostas  o que 

produziria ou a seleção de proposta inexequível ou a distorção da 
1 

A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de telecomunicações, os quais 

são regidos pela Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações). 

Assim, as operadoras de serviços telefônicos submetem-se às disposições editadas pela 

ANATEL, a qual determina, no inciso VII do art. 19 da Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de 

controlar, acompanhar e proceder à revisão de 

tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas 

nesta Lei, bem como homologar reajustes.” 

Os serviços telefônicos podem ser remunerados por meio da cobrança de tarifas ou de preços. 

A remuneração acontecerá pela cobrança de tarifas quando o serviço telefônico for prestado 

em regime público, por meio de Concessão. Por sua vez, a cobrança pelos serviços de 

telecomunicações prestados em regime privado acontecerá por meio de preços. 

Ocorre que considerando o objeto do edital tratar-se de SCM, e sua remuneração é feita por 

preços e não tarifas, torna-se imperioso que o índice de reajuste dos preços relativos a sua 

prestação de serviço, seja o IGP-DI.  

Ante o exposto, requer a adequação do Item em comento, de modo que o reajuste dos preços 

seja realizado da seguinte forma: 

                                                 
1
 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 558. 
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 “A Contratada poderá reajustar os preços de cobrança dos serviços a cada

12 meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, 

considerando seu valor básico o atualizado até esta data, devendo ser 

utilizado como índice de reajuste o IGP-DI”. 

5. INDEVIDA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE MENSALMENTE 

A Cláusula Décima Terceira do Contrato exige, para fins de pagamento, a apresentação 

mensal de certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista.  

Inicialmente é importante observar que tal obrigação não encontra guarida na Lei n.º 8.666/93, 

portanto, sem lastro legal. 

Não obstante tal fato, é importante observar que a exigência de apresentação das certidões de 

regularidade juntamente com as notas fiscais não é razoável. Explica-se: as certidões de 

regularidade fiscal/social/trabalhista possuem um período de vigência que ultrapassa o período 

mensal (30 dias). 

Assim, a apresentação mensal das referidas certidões foge dos padrões lógicos, visto que o 

prazo de validade das mesmas ultrapassa o período de trinta dias.  

É de suma importância observar que não está se discutindo aqui a necessidade da 

manutenção dos requisitos de habilitação durante toda a execução do contrato. Tal fato é 

inquestionável! O que se discute nesta análise é a desproporcionalidade e ilegalidade em exigir 

a apresentação mensal desses requisitos, principalmente, pelos mesmos possuírem período de 

vigência superior à 30 (trinta) dias. 

Vale corroborar, que a Administração Pública possui fé pública para certificar as informações 

apresentadas nas certidões. Se a certidão informa que seu prazo de validade é de 120 dias, 

porque a contratada deverá apresentar a certidão mensalmente? 

Verifica-se a incongruência na aplicação da exegese do item em comento. Como se sabe, a 

atividade administrativa exige prestígio aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

proporcionalidade (fls. 165): 

“A proporcionalidade é expressão quantitativa da razoabilidade. É inválido o

ato desproporcional em relação à situação que o gerou ou à finalidade que 

pretende atingir.” 



 

9 

 

Ora, o administrador está jungido ao Princípio da Legalidade, portanto, ao determinar 

obrigações que não possuem previsão legal, atua de forma desproporcional e irrazoável. 

idade é a qualidade do que é razoável, ou seja, 

aquilo que se situa dentro dos limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que provocaram 

a conduta possam dispor- 2.  

O princípio da regra da razão expressa-se em procurar a solução que está mais em harmonia 

com as regras de direito existentes e que, por isso, parece a mais satisfatória, em atenção à 

preocupação primária da segurança, temperada pela justiça, que é a base do Direito. 

A Administração Pública está obrigada a adotar a alternativa que melhor prestigie a 

racionalidade do procedimento e de seus fins.  

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que: 

públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos 

interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida 

menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 
3 

Diante disso, requer a alteração do item em comento para que não exija a apresentação 

mensal das certidões de regularidade, sob pena de ferir os Princípios da Razoabilidade, da 

Proporcionalidade, da Legalidade e ainda, o da fé pública inerente aos documentos públicos 

(certidões). 

 

6. EMISSÃO DE NOTA FISCAL COM CNPJ DA EMPRESA CONTRATADA  

 
A Cláusula Décima Terceira da Minuta do contrato determina que O CNPJ constante da nota 

fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. Eventual mudança do 

CNPJ do estabelecimento da licitante contratada (matriz/filial) encarregada da execução do 

contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de ser solicitada formal 

e justificadamente, com antecedência mínima de 8 dias úteis, da data prevista para o 

                                                 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24. Ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 
2011, p. 36. 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 78. 
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pagamento da nota fiscal, não se aceitando pedido de substituição de CNPJ após o dia 30 de 

novembro de cada ano.  

 

Mencionada exigência, no entanto, não encontra previsão legal e, além disso, se mostra 

ofensora a prescrições licitatórias e tributárias. Vejamos. 

 

Do ponto de vista licitatório, o artigo 29 da Lei n. 8.666/93 possibilita, ao participante da 

licitação, que comprove sua regularidade fiscal com documentação do domicílio ou da sede. 

Portanto, há uma alternatividade entre um ou outro, podendo a licitante apresentar 

documentação da sua filial ou da matriz. 

 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já teve oportunidade de afirmar "[...] que, se a 

matriz participa da licitação, todos os documentos de regularidade fiscal devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. Ao contrário, se a filial é que 

participa da licitação, todos os documentos de regularidade fiscal devem ser apresentados em 

seu nome e de acordo com o seu próprio CNPJ." (Acórdão n. 3.056/2008 - Plenário). 

 

Vale salientar que matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas. A matriz e a filial 

representam estabelecimentos diferentes pertencentes à mesma pessoa jurídica (TCU, 

Acórdão n. 3.056/2008 - Plenário). Por isso, não há óbice em o estabelecimento matriz ter sido 

habilitado e a filial entregar os produtos/serviços contratados. 

 

Entretanto, no que concerne à questão tributária, a diferenciação matriz/filial assume 

relevância. Isto porque, sendo os serviços de telecomunicação tributados por ICMS (art. 155, II, 

da CF/88), imposto estadual, cada filial é contribuinte no Estado em que domiciliada. 

 

Assim, as notas fiscais devem ser emitidas no CNPJ da filial do local onde é prestado o serviço, 

pois é este estabelecimento, nos termos do artigo 127, II, do Código Tributário Nacional, o 

contribuinte de ICMS para o Estado. 

 

Deste modo, para contratação de serviços de telecomunicação, a exigência prevista na 

Cláusula Décima Segunda Parágrafo Único da Minuta do contrato ofende o art. 29 da Lei n. 

8.666/93, pois força a participação da filial na licitação, contrariando a alternatividade 

autorizada pelo mencionado dispositivo legal. 

 

Diante do exposto, requer a alteração do item indicado para que, de forma a cumprir os 

pressupostos legais que regem a matéria tributária, sem prejuízo da Lei 8.666/93, seja emitida 

nota fiscal com o CNPJ da filial, não obstante o contrato seja firmado pela matriz. 
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7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A Cláusula Oitava do Edital exige garantia de 5% (cinco por cento) sob o valor do contrato a 

ser apresentada em até 10 dias após sua assinatura. 

Como se sabe, a atividade administrativa exige prestígio aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  

aquilo que se situa dentro dos limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que provocaram 

a conduta possam dispor-se de forma um pouco diversa4  

O princípio da regra da razão se expressa em procurar a solução que está mais em harmonia 

com as regras de direito existentes e que, por isso, parece a mais satisfatória, em atenção à 

preocupação primária da segurança, temperada pela justiça, que é a base do Direito. 

A Administração Pública está obrigada a adotar a alternativa que melhor prestigie a 

racionalidade do procedimento e de seus fins.  

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que: 

públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos 

interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida 

menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 

sacrificados e aqueles que se pretende proteger5  

O princípio da razoabilidade deve ser observado pela Administração Pública à medida que sua 

conduta se apresente dentro dos padrões normais de aceitabilidade. Se atuar fora desses 

padrões, algum vício estará, sem dúvida, contaminando o comportamento estatal. Não pode, 

portanto, existir violação ao referido princípio quando a conduta administrativa é inteiramente 

revestida de licitude. 

Com efeito, o princípio da razoabilidade se fundamenta nos princípios da legalidade e da 

finalidade, como ensina Celso Antônio Bandeira de Mello: 

                                                 
4 CARVALHOFILHO, José dosSantos. Manual de Direito Administrativo. 24. Ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2011, p. 36.
5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçõese Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora Dialética, 2010, p.
78.
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estabelecer critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com 

o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que 

presidiram a outorga da competência exercida.  

(...)  

Com efeito, o fato de a lei conferir ao administrador certa liberdade (margem 

de discrição) significa que lhe deu o encargo de adotar, ante a diversidade 

de situações a serem enfrentadas, a providência mais adequada a cada 

qual delas. Não significa como é evidente, que lhe haja outorgado o poder 

de agir ao sabor exclusivo de seu líbito, de seus humores, paixões 

pessoais, excentricidades ou critérios personalíssimos, e muito menos 

significa que liberou a Administração para manipular a regra de Direito de 

maneira a sacar dela efeitos não pretendidos nem assumidos pela lei 

aplicanda. Em outras palavras: ninguém poderia aceitar como critério 

exegético de uma lei que esta sufrague as providências insensatas que o 

administrador queira tomar; é dizer, que avalize previamente condutas 

desarrazoadas, pois isto corresponderia a irrogar dislates à própria regra de 

Direito6  

Logo, quando se pretender imputar à conduta administrativa a condição de ofensiva ao 

princípio da razoabilidade, terá que estar presente a ideia de que a ação é efetiva e 

indiscutivelmente ilegal. Inexiste, por conseguinte, conduta legal vulneradora do citado 

princípio.  

Assim, o princípio da razoabilidade acarreta a impossibilidade de impor consequências de 

severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei 

ou do Edital devem ser interpretadas como instrumentais. 

Desta feita, a apresentação de garantia no percentual exigido pelo instrumento convocatório 

não é razoável, razão pela qual se requer a modificação dos itens supracitados, para que a 

garantia exigida corresponda ao limite máximo de 1% (um por cento), bem como, não seja 

exigida em prazo tão exíguo, mas sim em 60 (sessenta) dias após a celebração do Contrato.  

8) Da análise do Termo de Referencia e seus anexos 

                                                 
6 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 28 ed. São Paulo: Editora Malheiros. 2010, p. 
108. 
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Tendo em vista a complexidade do objeto a ser contratado, a dificuldade da realização do 

estudo de viabilidade técnica em alguns dos endereços previstos. Em razão da necessidade de 

realização de estudos internos e técnicos. Além da situação e pandemia que atrasa muitos 

processo e principalmente a realização de estudos de viabilidade técnica. Diante da 

necessidade de realização de todas as análises antes da data de abertura da sessão da 

disputa, pois dependendo de seu resultado, há risco das empresas se encontrarem 

impossibilitadas de participar do certame em apreço. E, em respeito ao principio da ampla 

competição, torna-se imperiosa a dilação da data de abertura da licitação por, no mínimo, 

15(quinze) dias em relação ao prazo originalmente fixado no instrumento convocatório. 

Ressaltamos, ainda, que conforme o inciso do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 é vedado aos 

agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato. 

 

PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Natal/RN, 26 de maio de 2020. 

 

 


